
 

PASSO A PASSO PARA CADASTRO DE FORNECEDOR – SIMPLICADO 

 

1. Acesse o Portal de Compras pelo link: 

https://portaldecompras.findes.org.br/Default.aspx 

 

2. Clique na opção "Cadastro"  

 

 

 

3. Em cadastro, será possível verificar as ações: “Iniciar Novo Cadastro de 

Fornecedor”, “Consultar Protocolo” e “Esqueci meu protocolo”: 

 

 

 

 

https://portaldecompras.findes.org.br/Default.aspx


 

PARA NOVO CADASTRO DE FORNECEDOR: 

 

1. Na tela de cadastro, selecionar a opção “Iniciar Novo Cadastro de 

Fornecedor” 

 

 

2. Preencher os dados da empresa requeridos nas 6 etapas de 

preenchimento, sendo elas: 

 1 - Dados Gerais 

 2 - Representantes e Sócios 

 3 - Contatos 

 4 - Dados bancários 

 5 - Linha de fornecimento 

 6 - Documentos 

 7 - Confirmação 

2.1. Os campos com destaque em vermelho são campos 

“Obrigatórios” e de importância para análise de seu cadastro. 

 

 



 

2.2. Após o preenchimento de cada etapa, deve-se clicar na opção 

“Continuar” 

2.3. Esses dados ficam previamente salvos em sistema e podem 

ter preenchimento realizado posteriormente caso intercorrências que 

impeçam a continuidade do cadastro. 

2.3.1. Após o preenchimento da primeira tela, no campo superior do 

cadastro é possível verificar o seu número de protocolo; 

2.3.2. Ou pelo e-mail enviado automaticamente pela plataforma no 

endereço de correio eletrônico cadastrado.  

2.3.3. O retorno é realizado a partir da tela “Consulta de Protocolo” 

apresentada anteriormente. 

 

 
 

Modelo 1 – Visualização do protocolo 

 

 

 
Modelo 2 – Recebimento do protocolo via e-mail automaticamente pela plataforma 



 

2.4. A tela 6 possui uma relação de documentos obrigatória para anexo, 

são elas: 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

 CRF – Certificado de regularidade do FGTS 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes 

 CNPJ - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas 

 CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional 

 Comprovante de dados bancários 

 

 

 

 

 

 



 

2.5. Após o término de cadastro das seis etapas anteriores, na tela 
“Confirmação” o usuário fornecedor deverá clicar em “Confirmar 
Cadastro”. 

2.5.1. Caso necessário correção ou conferencia, clicar em “Conferir 

Dados” antes da confirmação cadastral. 

 

 

2.6. Em seguida, apresentará a tela de operação concluída: 

 

2.6.1. Concluída sua operação, a próxima etapa será de 

responsabilidade da Findes, que realizará a análise dos dados 
fornecidos. 

2.6.2. Se encontrar algum problema durante o processo ou precisar de 
assistência adicional, não hesite em contatar 

centraldecadastro@findes.org.br.  

 
 


